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Estado do Rio de Janeiro xn a p vl 

Prefeitura Municipal de Cantágalo Rúbrica 

Secretaria Municipal de Governo e Planejamento 

LEI Nº1.136/2013. 

Cria cargos e vagas de natureza estatutária, nos anexos | e 
IX da Tabela de Vencimentos do Poder Executivo. 

O Prefeito Municipal de Cantagalo, Estado do Rio de Janeiro, faz saber que a Câmara Muntct- 
Dal aprovou e assim sanciona a seguinte Let: 

Art. 1º - Fica criado no anexo IX — Quadro de Pessoal Especial — Programa de Saude da Familia, de 
natureza estatutária, da Tabela de Vencimentos do Poder Executtvo aprovada pela Lei nº 1081/2012, 
os seguintes cargos e vagas: 

AAAA — 

CARGO VAGAS C/HORARIA — — VENCIMENTO 
N !—MEDICO DE PSF N 01 |  a4ohs | 9.000,00 

MÉDICO PLANTONISTA m o2 |  24hs | 500000 
ENFERMERODEPSF — / / / / / / 01 |  40hs o 368273 

"CIRURGIÃO DENTISTA DE PSF 03 40hs | 368273 
” | FISIOTERAPEUTA DE PSF i Á5 9 d 368273 
= — FONOAUDIÓLOGO DE PSF : 40hs — 3.682,73 
= NUTRICIONISTA DE PSF NN | T 3.682,73 

" PSIQUIATRADOCAPS — ' — 20hs — | 1.841,36 
: S o |PSIQUIATRADOCAPS-AMBÁLCOOLI/DROGA — | - | Óohs '1;”_'_ — 184136 
& = PSICÓLOGO DO CAPS “ o | 20hs o 1.841,36 
u = PSICÓLOGO DO CAPS AMB. ÁLCOOL/DROGA — == - | 20hs 1.841,36 
o E ASSISTENTE SOCIAL DO CAPS e | 20hs P 1.841,36 
ES ASSISTENTE SOCIAL DO CAPS AMB. ÁLCOL/DROGA — o 20hs — — 184136 
3 < w TERAPEUTA OCUPACIONAL DO CAPS | : | 20hs | 1.841,36 
o É TERAPEUTA OCUPACIONAL AMB. ÁLCOOL/DROGA | TT T= 184136 

T ENFERMEIRO DO CAPS 01 20hs í 184136 
o AUXILIAR DE ENFERMAGEM DE PSF : 40hs — — 116740 
. AUXILIAR DE ENFERMAGEM DO CAPS : 40hs | 1.167,40 

AUXILIAR DE CONSULTORIO DENTÁRIO DE PSF s aonç [ | 116740 
AUXILIAR DE COZINHEIRO DO CAPS : 40hs 622,00 
MONITOR DOCAPS & - 40hs | 622,00 

NNN MONITOR DO CAPS AMB. ÁLCOOL/DROGA s u EQ 

Art. 2º- Fica criado no Anexo | da Tabela de Vencimentos do Poder Executivo, aprovada pela Lei nº 
“ "” 

L081/2012, os seguintes cargos e vagas: 

— s.. - -” . 1 - - s" - — F= á — - ) 

NE S o CARGO VAGAS | HABIALITAÇÃO C/HORARIA | VENCIMENTO | 
VEL | | 

o ) UX_IL_Ifx__R_Q_E_OFICINA ARTES MA_F_ZÇLAIS 44 U Nivel Funddmentdl N ! 40hs Í — 622,00 ' 

—pi — AUXILIAR DE OFICINA - BlSCUI_R i -___1. Nlvel_rFlr_m_damentdl c 40hs _»__6_2_2_0_0_' 

—l | AUXILIAR DE OFICINA — CORTE E COSTURA - o ,| Nivel Fundamental 40hs — 622,00 

o —wXILIAR DE OFIC_INA DANÇA M EA Ntvel Fundamental — 40hs | _62%90 

o5: OPERADOR DE AUTOCAD = un o | Ntvel Medtco CQmP_l_e_gg__ — 40hs j "“70006 
—OS ) AUXILIAR DE CRECHE | Nível Médio Completo 30hs 700,06 

À - Graduação em Enferma- 20hs 1.492,45 
dO | ENFERMEIRO/CRECHE- , | X gem, com registro no | o ' 
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Estado do Rio de Janeiro 
Prefeitura Municipal de Cantagalo 

Secretaria Municipal de Governo e Planejamento 
_COREN ______ P a 
Graduação em Medricina 20hs 1.492,45 

O1l com espectialização OU | 
%S — MEDICO CIRURGIÃO residência em  cirurgia 

geral e registro no CRM o N 

01 Graduação em Medicina 20hs 1.492,45 
com especialização Ou 

% — MEDICO NEUROLOGISTA residência em neurologia 
o . — ) eregistronoCRM . NN D 

0l Graduação em Medicina 20hs 1.492,45 

com especialização OU | 
5 | MEDICO PSIQUIATRA | | residência em Psiquiatria | 
o . . ) .eregitronoCRM 

| Licenciatura em música e | 

—— — 

%E — PROFESSOR DE MÚSICA - SOPRO | especialização em sopro —— 20hs 1.492,45 | 
- | Licenciatura em música e | | 

S  PROFE FESSOR DE MUSICA - PERCUSSÃO especialização em per- 20 hs 1.492,45 ' 
— Cussão o : EA í 

Licenciatura em música e | 
EB — PROFESSOR DE MUSICA - CORDAS _ especialização em cordas 20 hs — 1.492,45 l 

— feregrafo unico - Os cargos de Professor de Música, nas especialidades sopro, percussão e cordas, 
— fterso vnculados a estrutura administrativa da Secretaria Municipal de Cultura, compondo o seu 
MDN tecnico. 

Am 2” Fcam criadas no Quadro de Pessoal Estatutário, as seguintes vagas: 

— P CARGO ú VAGAS 
ESSente Social o o 1 ' o3 

PNEN de Serviços Dtversos S DS M 

mp TSS NN i u %"/ U Pa TA o o 

—Soco- ) R Ê 
PEmBÃO Dentista Buco-Maxilo-Façial — e o .l— ” S — 

| Nhero Agrônomo ___—;___ : ;—— " "-__'_ 01 " N 

ero Cha — o , RA asmsereaeen ) 
Ehero Forestal o ol 

sEstco Bioquimico- p p o =AA o RR 

— o ol 

Gimecologista | o 

Oftsimotoagista ol 

ED OTmopedista A €€ÇS—ÇÇÇ——— 

e A R o 
E AA a E o EAA F EEA BEAA Pa vl .s á —— ETESÇODA NEAA : 02 : —— — 

»áminental 02 

. * s smbuições e habilitações doí cargos criados na presente Lei são as constantes no anexo |. 

" 

Mios termos do artigo 16 da Lei Complementar 101, de 04 de mato de 2000, encontram-se 

sos 8 e !!! o seguinte: 

HFEStmativa do impacto orçamenvfano financeiro no exercicio de 2013 e nos exercicio de 
2224 e 2015: X À É/



Estado do Rio de Janeiro 
Prefeitura Municipal de Cantagalo 

Secretaria Municipal de Governo e Planejamento 

I|-Declaração do ordenador das despesas de que o aumento tem adequação orçamentá- 

ria e financeira com a lei orçamentária anual e compatibilidade com a lei de diretrizes 

orçamentárias. 

''''''' 2fo Unico - As vagas criadas na presente lei somente serão providas após o atendimento 

estipulado no parágrafo único do art. 22 da Lei Complementar nº 101, de 04/05/2000. 

3º Esta Lei entrará em vigor na data de sua publicação, revogando-se as disposições em con- 

Gabinete do Prefeito, em 16 de maio de 2013. 

LO DOMINGUES GOUÇ( " 
PREFEITO MUNICIPAL 



Estado do Rio de Janeiro 
Prefeitura Municipal de Cantagalo 

Secretaria Municipal de Governo e Planejamento 

ANEXO | 

ATRIBUIÇÕES DOS CARGOS 

Cargo: Médico de PSF NN o 
| Vagas ol | Distribuídos nas USF's do Município —_J 
| Carga Horária | 40 horas semanais, de 2º a 6º feiras NNN en 
—  Habilitação | Graduaçãoem Medicina, com registro no CRM - 
| | - realizar assistência integral (promoção e proteção da saúde, prevenção de 

agravos, diagnóstico, tratamento, reabilitação e manutenção da saúde) aos indi- 

viduos e famílias em todas as fases do desenvolvimento humano: tnfância, ado- 4 
lescência, idade adulta e terceira idade; 
|l - realizar consultas clinicas e procedimentos na USF e, quando indicado ou 
necessário, no domicilio e/ou nos demais espaços comunitários (escolas, assoct- 
ações etc); 

|ll - realizar atividades de demanda espontânea e programada em clinica médica, 
pediatria, ginecoobstetriícia, cirurgias ambulatoriais, pequenas urgências clinico- 
cirúrgicas e procedimentos para fins de diagnósticos; 
IV - encaminhar, quando necessário, usuários a serviços de média e alta comple- | 
xidade, respeitando fluxos de referência e contrarreferência locais, mantendo sua 
responsabilidade pelo acompanhamento do plano terapêutico do usuário, pro- 
posto pela referência; 
V - indicar a necessidade de internação hospitalar ou domiciliar, mantendo a 

responsabilização pelo acompanhamento do usuãário; 

VI - contributr e participar das atividades de Educação Permanente dos ACS, Au- 
| xiliares de Enfermagem, ACD e THD;e | 

| VIIl - participar do gerenciamento dos insumos necessaários para o adequado | 

funcionamento da USF. P 

Atribuições 

— Cargo NAA _ Enfermeiro de PSF=- _ 
e Magas g EÊn EJE IgEtrbuidos nas USF's do Munticipio 

'__*C__qrg_a_tjgr_á_r_'tç_a__ 40 horas semanais, de 2º a 6º feira = o 

— Habilitação — Graduação em Enfermagem, com registro do COREN ] 
| | | 

, | - realizar assistência integral (promoção e proteção da saúde, prevenção de | 

agravos, diagnóstico, tratamento, reabilitação e manutenção da saúde) aos indt- 
viduos e familias na USF e, quando indicado ou necessário, no domiícilio e/ou 

nos demais espaços comunitários (escolas, associações etc), em todas as fases 
do desenvolvimento humano: infância, adolescência, idade adulta e terceira ida- 

| de; 
| — Atribuições — |l- conforme protocolos ou outras normativas técnicas estabelecidas pelo gestor 

" municipal ou do Distrito Federal, observadas as disposições legais da profissão, 

realizar consulta de enje'rmagem, solicitar exames complementares e prescrever 

| medicações; 
| ll - planejar, gerenciar, coordenar e avaliar as ações desenvolvidas pelos ACS; 
f IV - supervisionar, coordenar e realizar atividades de educação permanente dos 

| ACS e da equipe de enfermagem); | 
V - contributr e participar daªatívidades de Educação Permanente do Auxiliar de | 

Enfermagem, ACDeTHD E 

á
 )

 

R
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Estado do Rio de J'aneiro 
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— Secretaria Municipal de Governo e Planejamento 
| V - participar do gerenciamento dos insumos necessários para o adequado fun- 

| cionamento da USF. — 

o Cargo NN Ctrurgtao Dentista de le PSF- 
Vagas — | o3 I-_ — DistribuídosnasUSF'sdo Município 

Carga Horaua 40 horas semanats de 2º a 6º fetra 
Habilitação — | Graduação em Odontologia, com registro no CRO 

| - realizar diagnóstico com a finalidade de obter o perfil epidemiológico para o 

planejamento e a programação em saúde bucal; 
|l - realizar os procedimeéntos clínicos da Atenção Básica em saúde bucal, tnclu- 

| indo atendimento das urgências e pequenas cirurgias ambulatoriais; | 
|ll - realizar a atenção integral em saúde bucal (promoção e proteção da saude, 

| prevenção de agravos, diagnóstico, tratamento, reabilitação e manutenção da , 
saúde) individual e coletiva a todas as familias, a individuos e a grupos especifi-- 

| cos, de acordo com planejamento local, com resolubilidade; 
| IV - encaminhar e ortentar usuários, quando necessario, a outros niveis de assis- 

tência, mantendo sua responsabilização pelo acompanhamento do usuário e o | 
segmento do tratamento; 
V - coordenar e participar de ações coletivas voltadas à promoção da saúde e à 

| prevenção de doenças bucais; | 
VI - acompanhar, apoiar e desenvolver atividades referentes à saúde bucal com 

os demais membros da Equipe de Saúde da Famílta, buscando aproximar e inte- , 
grar ações de saúde de forma multidisciplinar. l 
VII - contribuir e participar das atividades de Educação Permanente do THD, ACD ' 

| 
| 

| 

tribuições 

e ESF; 

VIII - realizar supervisão técnica do THD e ACD; e 
IX - participar do gerenciamento dos insumos necessários para o adequado fun- | 
cionamento da USF. 

| 

Cargo o Auxiliar de Enfermagem de PSF _ | 

— Vagas | 0 | Distribuidos nas USF's do Muntcipio 
Carga Horária | 40 horas semanais, de 2º a 6º feira 
Habilitação _ Ensino médio completo, com registro do COREN 

aa
 p
r
e
g
—
 
—
 

- participar das atividades de assistência básica realizando procedimentos regu-- 

lamentados no exercicio de sua profissão na USF e, quando indicado ou necessá- 
rio, no domictlio e/ou nos demais espaços comunitários (escolas, associações 

Atribuições ; etc); 

ll - realizar ações de educação em saúde a grupos específicos e a famíilias em 
situação de risco, conforme planejamento da equipe; e 

|1l - participar do gerenciamento dos insumos necessários para o adequado fun- 

cionamento da USF. | 

E Z Cargo — ' Y Auxkiliar de Consultório Dentário de PSF | l 
>  Vagas " 0 Distribuídos nas USF's do Municiípio | 

Carga Horária | 40 horas semanats de 2º âxõª feira * l
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Secretaria Municipal de Governo e Planejamento 
— Habilitação I Ensino meédio completo, com registro no CRO 

| - realizar ações de promoção e prevenção em saude bucal para as famíilias, | 

grupos e indivíiduos, mediante planejamento local e protocolos de atenção à | 

saude; | 
|l - proceder à desinfecção e à esterilização de materiais e tnstrumentos utiliza- 
dos; 
|1l - preparar e organizar instrumental e materiais necessaários; 
IV - instrumentalizar e auxiliar o cirurgião dentista e/ou o THD nos procedimen- 

Atribuições tos clinicos; 

V - cuidar da manutenção e conservação dos equipamentos odontológicos; 

| Vl - organizar a agenda clinica; 
: VIl - acompanhar, apoiar e desenvolver atwvidades referentes à saúde bucal com 
| os demais membros da équipe de saúde da família, buscando aproximar e inte- 
| grar ações de saúde de forma multidisciplinar; e " 
| VIII - participar do gerenciamento dos insumos necessários para o adequado 
| funcionamento da USF.- | 

— " 

Fp — —— —— —— —— —— 

— tego S FonoaudiólogodePSF e N 
fagas == p Q_____-í___________ — Distribuidos nas USF's do Municipto — e 

c&o9a Horaria — | 40 horas semanais, de 2º a 6º feira — o " ES 

Habiitação Graduação em Fonoaudiologia, com registro no CRF 

|- Atuar na área de pesquisa, avaliação, prevenção e tratamento das alterações 
da voz, fala, inguagem, audição e aprendizagem; 
||- Realizar consultas aos usuários da área adstrita de acordo com o encaminha- ! 

" mento do médico, enfermeiro ou cirurgião dentista da USF; i 
I1I|- Executar assistência em todas as fases do ciclo de vida, criança, adolescente, | 

| 

" mulher, adulto e idoso; 
' “minguiçoões — | IV- Interagir com os demais membros das equipes visando a melhoria da resolu- 

" tividade dos serviços e em ações de promoção de saude e prevenção de doen- 

, ças em geral; 
V- Capacitar as equipes de saúde da familia no que se refere as ações educativas 

- e preventivas em fonoaudiologia; | 
VI- Participar efetivamente dos grupos de patologia específicas (hipertensão, | 

" diabetes, saúde da mulher, etc.); : 

. : RRA A AA 

E &go | —  Fisioterapeuta de PSF 
fagas =/ o | " Distribuídos nas USF's do Município — o 

— ee Horária — 30 horas semanais, de 2º a 6º feira f 
P fBowetação — | Graduação em fisioterapia, com registro no CREFITO _ c 

|- Atuar na área de pesquisa, avaliação, prevenção e tratamento das alterações 
do aparelho osteo-muscular e locomotor; 

Il- Realizar consultas aos usuários da área adstrita de acordo com o encaminha- 
mento do médico, enfermeitro ou cirurgião dentista da USF; 

— /AOÇoes — =lll- Executar assistência em todas as fases do ciclo de vida, criança, adolescente, | 

| ' 
X 

NENNDADO DE SEGURANÇA 2006.51.05.001727-5 
,/ 
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Secretaria Municipal de Governo e Planejamento — 
; mulher, adulto e tidoso; 

| IV- Interagir com os demais membros das equipes visando a melhoria da resolu- 
| tividade dos serviços e em ações de promoção de saúde e prevenção de doen- 

! ças em geral; 
V- Capacitar as equipes de saúde da familia no que se refere as ações educativas 
e preventivas em fisioterapia; 
VI- Participar efetivamente dos grupos de patologia especificas (hipertensão, 
diabetes, saúde da mulher, etc.); 

| | | | | Í 

NS D n . ss 

Nutncmomsta de PSF o 

Distribuídos nas USF s do Mumcmplo 
ee 
gn 

|- Atuar na àárea de pesquisa, avaltação, prevenção e tratamento das alterações 

||- Realizar consultas aos usuários da área adstrita de acordo com o encaminha- 

1l- Executar assistência em todas as fases do ciclo de vida, criança, adolescente, , 

IV- Interagtr com os demais membros das equipes visando a melhoria da resolu- i 

tividade dos serviços e em ações de promoção de saúde e prevenção de doen- l 

V- Capacitar as equipes de saúde da familta no que se refere às ações educativas 

VI- Participar efetivamente dos grupos de patologia especificas (hipertensão, 

Psiquiatra do CAPS ' 

Graduação em medicina, em espeaahzaçao ou residência em PSLQUlatl'la e Fegis- | 
: | 

| |- Avaliação pSlQUlôtflCõ encaminhamentos para avaltaçao clinica e, acompd | 

| 
Il- Abordagem individual e grupal, tinterconsultas, sobreaviso nas emergeências, 

gô gO — 

Vagas O | 

carga Horária — | 40 horas semanais, de 2º a 6º feira o 
Habilitação Graduação em Nutrição, com regtst_r_g_n_c_) CRN ” 

nos distúrbios e doenças relacionados a alimentação e nutrição; 

mento do médico, enfermeiro ou cirurgião dentista da USF; 

mulher, adulto e idoso; 
Atribuições 

ças em geral; 

e preventivas em nutrição 

diabetes, saúde da mulher, etc.); 

— T -—«r " : , —— — —— — 

NE targo ' EDA aaan 
Vagas ” P A 

Carga Horária _'_ZQ_horas semanaçs 
Habilitação 

ltronoCRM — 

I nhamento nas internações em Hospital Geral ou especializado; 

participação em estudo de caso ,acolhimento, grupo de medicação; 
Atribuições |1l - Prescrição e dispensação de medicação,; 

EEA EA 

IV- Acompanhamento de usuários em eventos internos e externos; 
V- Visita domiciliar, visita em Hospital Geral, participação em reuniões técnico- 
administrativas, preendhimento de prontuários, sobreaviso nas emergências rea- 
lização e atualização de projetos terapêuticos de cada usuário, preenchimento 

, de prontuários com informações técnicas | 

o 
À V 

“' J
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NNN Vagas " 
_ Carga Horária 

Habllltaçao 

Atribuições 

| tro no CRM 
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Psiquiatra do CAPS (Ambulatorto Alcool e Drogas) 

20 horas semanats 

| 
| 

——..ss:. —— ... ..— ... — õ — ' 

Graduação em medicina, em especialização ou residência em Psiquiatria e regis- | 
| 

| - Avaltaçao pSqutatrtca encaminhamentos para avaliação clínica e, acompa— 

| nhamento nas internações em hospital especializado; | 

| 1V - Abordagem individual e grupal, interconsultas, sobreaviso nas emergências, 
participação em estudo de caso, acolhimento, grupo de medicação; | 

|ll - Prescrição e dispensação de medicação,; | 
IV Acompanhamento de usuários em eventos internos e externos; 

V- Visita domiciliar, visita em Hospital Geral, participação em reuniões técnico- 
administrativas, preenchimento de prontuários, sobreaviso nas emergências rea- 
lização e atualização de projetos terapêuticos de cada Uusuário, preenchimento 

de prontuários com informações técnicas. 

 Cargo 
Vagas 

Carga Horária | 
Habilitação 

Atribuições 

— Carga Horária= 
— Habilitação 

sm 
l 
l 

| 

| PStcologo do CAPS 
ol 

20 horas semanats 
Graduação em Psicologia, com registro no CRP 
|-Acolhimento, atendimento psicoterápico individual, atendimento pstcoterápico 

em grupo; | 
I|-Realização de laudo psicológico, acompanhamento de usuários em atividade 
de oficinas terapêuticas; 
I1||-Ortentação psicoterapêutica familiar, visita domiciliar e hospitalar; 
IV- Realização de assembleia de usuários; 

V-Acompanhamento de usuários em eventos internos e externos, acompanha- | 
mento de internação em Hospital Geral e Hospital especializado; | 
VI-Atividades comunitárias, participação em reuniões técnico-administrativas e | 
de estudo de casos; | 
VIl- Sobreaviso nas emergências, supervisão de estágio extracurricular na área l 
de Psicologia realizados no CAPS; 
VIll-Realização e atualização de projetos terapêuticos, preenchimento de prontu- ! 

| |ários com informações técnicas, preenchimento diário de livro de ocorrência. 

| 

| 

| 

— | IV-Realização de assembleia de usuários, 

N M RR o 
20 horas semanais 

| Graduaçao em PStcológta com regtstro no CRP 

Psicólc—)*g-ª_éjg.CÁ_I__?';S'(Am_búlàtóríô_Álcool_é Drogas) | s 

|-Acolhimento, atendlmento psticoterápico individual, atendimento psicoterápico 
em grupo; 

| 1l- Realização de laudo psicológico, acompanhamento de usuários em atividade 
| de oficinas terapêuticas; 
| - -Ortentação pSlcoterapbuttca familiar, visita domiciliar e hospitalar; 

| 
| 

— —— .. m—— 

”
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Atribuições V-Acompanhamento de usuários em eventos internos e externos, acompanha- 

mento de internação em Hospital Geral e Hospital especializado; 
VlI-Atividades comunitártias, participação em reunitões técnico-administrativas e 
de estudo de casos; | 

VII- Sobreaviso nas emergências, supervisão de estágio extracurricular na área de | 
Psicologia realizados no CAPS; ; 

| 
| 

VIll-Realização e atualização de projetos terapêuticos, preenchimento de pron- 
tuários com informações técnicas, preenchimento diário de livro de ocorrência. 

an Assistente Social do CAPS : : 
Vagas O | | 

— Carga Horária 20 horas semanais l 
Habilitação — | Graduação em Serviço Social, com registro no CRESS , 

I-Realização de Estudo Social, trabalho de reinserção social, onentaçao para be- 

neficios, acolhimento, trabalho em oficina terapêutica, atendimento individual, 

atendimento em grupo, orientação familiar, visita domiciliar e hospitalar, realiza- 
ção de assembleta com usuários; 

I|-Participação em reuniões técnico-administrativas e de estudo de casos, acom- 
Atribuições panhamento de usuários em eventos internos e externos, acompanhamento de 

Internação em Hospital Geral e Hospital especializado; 
IlI-Atividades comuntitaárias; 
IV- Sobreaviso nas emergências, realização e atualização de projetos terapêuti- | 

cos, preenchimento de prontuários com informações técnicas, preenchimento | 

, diário de livro de ocorrências. 
— tago |) - Assistente Social do CAPS (Ambulatono Álcool e Drogas) | 

 Vagas o1 | 
Carga Horária 20 horas semanais o 
Habilitação Graduação em Serviço Social, com registro no CRESS 

Atribuições 

I-Realização de Estudo Social, trabalho de remserçao social, ortentaçao para be- 

neficios, acolhimento, trabalho em oficina terapêutica, atendimento individual, 
atendimento em grupo, orientação familiar, visita domtciliar e hospitalar, realiza- | 
ção de assembleia com usuários; 
I|-Participação em reuniões técnico-administrativas e de estudo de casos, acom- 
panhamento de usuários em eventos tinternos e externos, acompanhamento de 

iInternação em Hospital Geral e Hospital especializado; 
Í Il-Atwidades comunitaárias; 
| IV- Sobreaviso nas emergências, realização e atualização de projetos terapêuti- 
' cos, preenchimento de prontuários com informações técnicas, preenchimento 

dtano de livro de ocorrências. 
A A R . ES —— | 

Terapeuta Ocupaaonal do CAPS 

Carga Horaâria 

— Habilitaição = 

R "Í 20 horas semanais 

Graduação em Terapia Ocupaaonal e regtstro no L COFFITO 
TE -Coordenação de oficinas terapêuticas e execução de oficinas, promoção de 

, reinserção soctial em atividades cotidianas e laborativas; 

: I|-Atendimento individual, atendimentoô em grupo, visita domiciliar, acolhimen- 
| to, orientação familiar, realização de assembleias com usuários, acompanhamen- | 
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Atribuições 

l 

to de usuários em eventos tnternos e externos, acompanhamentos de paaentes 

em Hospital Geral, Psiquiátrico e Clinicas Especializadas; 
II|-Participação em reuniões técnico-administrativas e de estudo de casos; 

IV-Sobreaviso nas emergências, relatório de evolução do usuário para Ministério 
Público e outros solicitantes; 
V-Realização e atualização de projetos terapêuticos, preenchimento de prontuá- 

| rtos com tnformações técnicas, preenchimento diário do livro de ocorrências. 

Cargo — Terapeuta Ocupacional (Ambulatório Álcool e Drogas) 

Vagas — ] o | R — ' 
Carga Horária 20 horas semanais s e 

“abiitação — ) Graduação em Terapia Ocupacional e regtstro no COFFITQ É 
|-Coordenação de oficinas terapêuticas e execução de oficinas, promoçao de 

retnserção soclal em atividades cotidianas e laborativas; 

I|-Atendimento individual, atendimento em grupo, vistita.domtciltar, acolhimen- 
to, orientação familiar, realização de assembletas com usuários, acompanhamen- | 

to de usuários em eventos internos e externos, acompanhamentos de pacientes 
em Hospital Geral, Psiquiátrico e Clinicas Especializadas; 

Atribuições Il|-Participação em reuniões técnico-administrativas e de estudo de casos; 
IV-Sobreaviso nas emergências, relatório de evolução do usuário para Ministério 
Público e outros solicitantes; 

| V-Realização e atualização de projetos terapêuticos, preenchimento de prontua- | 
| rios com informações técnicas, preenchimento diário do livro de ocorrências. | 

| | 

—  Cargo Em Ú Enfermeiro do CAPS I 
íagas == 01l [ 

Z.ª.';. Horaária —! 20 horas semanals—_'_“'__-_“—_;_M— o _ _1 ” 
_gqo__t_gíaduagao em Enfermagem, com registro r no COREN | 

| |- Acolhimento, atendimento individual e em grupo; l 
| Il-Dispensação e controle de medicação, trabalho em oficina terapêutica, aten- | 

" dimento individual, atendimento em grupo, orientação familiar, visita domiciliar | 
- e hospitalar; | 
| Ill-Realização de assembleia com usuários, acompanhamento de usuários em l 

| eventos internos e externos acompanhamento de internação em Hospital Geral | 

' e Especializado; l 

II|-Atividades comunitárias, participação em reuniões técnico-administrativas e 

Atduições de estudo de casos; | 

IV-Sobreaviso nas emergências, supervisão de estagio extracurricular na área de 
Enfermagem realizados no CAPS, acompanhamento de usuários em atividade de * 

oficinas principalmente de : medicação, higiene e cuidados pessoais, dispensa- | 
ção de medicação, controle de medicação por planilha; 

V-Preenchimento de prontuário sobre informações medicamentosas realização e | 

atualização de projetos terapêuticos, preenchimento diário de livros de ocorrên- | 
cla. | 
VlI- Supervisão e responsabilidade técnica sobre o serviço de enfermagem no 
CAPS. | 

À ' Pm
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Cargo Auxiliar de Enfermagem do CAPS SSSA am ssc 

Vagas = L 
—Carga Horária 

0 
40 horas_s_e_manats 

” 

| 

Habilitação — | Ntvel medlqgompleto com regtstro no COREN | 
' |-Acompanhamento de usuários em atividade de oficinas principalmente de : I 
l medicação, higtene e cutdados pessoais; 
| Il-Dispensação de medicação, controle de medicação por planilha, preencht- l 

mento de prontuário sobre informações medicamentosas; : 
Atridbuições — = lIl-Vistita domiciliar, vista hospitalar, acompanhamentos em consultas medicas e | 

l consultas ao dentista e realização de exames fora do CAPS e/ou do municipio; í 
| | IV- Participação em assembleias , eventos e reuniões técnico administrativas. 

— 

Cargo —— Auxiliar de Cozinheiro do CAPS 

P Vagas - O | o o 

— Carga | Horarla 40 horas semanais |||c 

— Hebilitação — | Nível fundamental — 

|-Realização das 03 refeições diárias segundo cardápio nutricional; 
% I|-Controle semanal de pedido para mercado, controle de entrega dos produtos 

Atrlbuições — | do mercado, responsabilidade com o estoque de dispensa; 
| - Controle, limpeza e conservação de utensilios e vasilhames; ' 

Ill|- participação em assembleias e eventos, participação em reuniões tecnico 

— : l administrativas. — 
- »:'go o “ .  MonitorparaoCAPS : N 

Z.';a Horária 40 horas semanais 

Í Niível Médio completo Haebilitação 
I-Monitorar as atividades de oficina terapêuticas prescritas nos projetos terapeu- 

| ticos dos usuários; 
| Il-Conduzir todas as atividades de oficinas terapêuticas; 
| IIl- Controle de material de oficinas, manutenção de todo o espaço e de utenst- 

Atribuições i lios das oficinas terapêuticas; 
| IIl-Atenção diferenciada a cada usuário, segundo sua característica subjetiva e 
| diagnóstica; 
i V Acompanhamentos em eventos internos e externos; | 

L — | V-Participação em assembleias, eventos e reuniões técnico administrativas. ,' 

E Cargo E 7 — Monitor para o CAPS (Ambulatório Álcool e Drogas) 
fagas === | Q ) o 

Carga Horária , 40 horas semanais o 

HaeDutação __' Nivel Médio completo 

I-Monitorar as atividades de oficina terapêuticas prescritas nos projetos terapêu- | 

I|-Conduzir todas as atividades de oficinas terapêuticas; 

: 

| 
l 

| 
| Ill- Controle de material de oficiras, manutenção de todo o espaço e de utensi- 

ticos dos usuários; i 
|
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Atríbuições — ) lios das oficinas terapêuticas; 

Í I1|-Atenção diferenciada a cada usuário, segundo sua caracteristica subjetiva e 
| diagnóstica; 
| Iv- Acompanhamentos em eventos internos e externos; 

V-Participação em assembleias, eventos e reuniões técnico administrativas. —— 

& Cargo ] D Auxiliar de Creche 

E Vagas | o D 7 
—aragas Horária T 30 horas semanais : 

— FRebiitação — Nível Médio completo — 
| - Atuar Junto a criança de 06 (seis) meses a 03 (três) anos de idade, auxiliando 

no processo de ensino-aprendizagem, executando atividades de recreação, de 
artes, entretenimento e ritmicas, sob a ortentação de professor docente; 
-Acompanhar e orientar as crianças durante as refeições, estimulando a aquist- 

ção de bons haábitos alimentares; - 

-Auxiliar as crianças na ingestão de alimentos na quantidade e forma adequa- 

das; 
-Oferecer mamadeira, tomando devido cuidado com o regurgito; 
-Cuidar, estimular e orientar as crianças na aquisição de hábitos de higiene, tro- 
cando fraldas, dando banho e escovando os dentes; 
-Auxiliar na observação no comportamento das crianças durante o pertodo de 
repouso e no desenvolvimento das atividades diárias; 

-Ajudar a prestar os primeiros socorros, quando necessário; 

-Garantir a segurança das crianças na unidade educacional; 

-Cuidar do ambiente. Dos materiais utilizados no desenvolvimento das ativida- 
, des, organizando os objetos de uso pessoal das crianças; 

-Ajudar a realizar atividades recreativas e trabalhos educacionais utilizando jo- | 

gos, brincadetras, desenhos e colagem; 
-Participar da organização de registro de observação das crianças; 
-Estar atento às interações das crianças com os outros, com as coltsas e cor O 
ambiente; 
-Responsabilizar-se pela recepção e entrega das crianças junto às familias, man- 
tendo diálogo constante entre família e creche; 
-Participar integralmente dos pertodos dedicados ao planejamento, bem como 

- em reuniões pedagógicas e de pais; 
| -Participar da articulação com a comunidade e colaboração com a administra- 
| ção da SMEC e da Escola; | 

-Participar de cursos de formação continuada, inclusive os oferecidos pela 
SMEGC: | 

— -Executar as demais atribuições pertinentes a sua área de atuação, que lhe fo- 
ram delegadas pela Direção da Escola. 

Albbduições 

Cargo o ec . . . Enfermeiro-Creche 

lorária 20 horas semanals " 
Redúitação — Graduaçao em Enfermagem com regtst_roç no COREN 

Ser responsável por toda e qualquer atuação relativa ao bem estar físico e saú- | 

— de da criança no ambiente da creche; — o . f á 
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Reconhecer a saúde como direito e condições dignas de vida e atuar de forma a 
garantir a integralidade da assistência, identificando as necessidades individuais - 

Atribuições de cada criança; 
Prestar os primeiros socorros, inclusive dirigindo-se com a criança ao serviço 
médico ambulatorial, quando necessãário; 
Ministrar os medicamentos, conforme prescrição médica; 
Orientar aos pais quanto à medicação; 
Atuar junto a Direção para comunicar aos pais e ou responsáveis acerca de ' 
qualquer tncidente ocorrido com a criança; 
Observar o comportamento das crianças durante o periodo de repouso e no | 

desenvolvimento das atividades diárias; | 
Participar dos programas de formação e qualificação continua dos servidores de 
enfermagem e de saúde; 
Participar integralmente dos pertodos dedicados ao planejamento e reuniões 
pedagógicas, articulação com a comunidade e colaboração com a admuinistra- í 

| ção da SMEC e da Escola; | 

| Executar as demais atribuições pertinentes a sua área de atuação, que lhe foram I 

delegadas pela Direção. | 

Tl AugiAA uc man ÉR 

| 

Cargo = — Médico Plantonista —— o o 
T i s0as — 2 [ 

_Z;':; Horaria = | 24 horas semanais — | NN 7 | 

— Habiitação = i Graduaçao em medicina, com reglstro no CRM _ ; 
| | 

| Examinar o paciente, utilizando os instrumentos adequados que permitam classt- | 
| ficar os atendimentos conforme a prioridade de atendimento por risco de tha, | 
, definidas em protocolo da SMS; | 
| Avaliar as condições de saúde e estabelecer diagnósticos; 5 
" Solicitar exames subsidiários, analisando e interpretando seus resultados; Prestar 
pronto atendimento a pacientes ambulatoriais, mesmo nos casos de urgencia e 

" emergência, decidindo as condutas, inclusive pela transferência, quando neces- | 
saria; | 

Atrouições Estabelecer o plano médico-terapêutico, ortentando os pacientes, prescrevendo 
- os medicamentos e demais terapêuticas apropriadas a cada pactente; 

Realizar registros adequados sobre os pacientes; 

Participar em todas as atividades para o que for designado pela chefta imediata; 
Zelar pela manutenção e ordem dos materiais, equipamentos e locais de traba- | 
lho; | 

" Executar outras tarefas correlatas à sua área de competência; 
Obedecer ao Código de Ética Médica. 

Condições de Trabalho: Carga horária de 24 horas semanais em regime de plan- 

tão, aos finais de semanas, inclusive feriados, no PSF de São Sebastião do Parat- | 

. — ba-4º Distrito de Cantagalo-RJ. — e 

Cargo Professor de Música - Sopro ! 
s E o a aa ENEA : : —— EAA ASNE ZA e —— - - Í 

o .. 1 Ár____ A A : —— NS NNN 
CLaerga Horária | 20 horas sem—a_n_a_t;__x. N N_ c | e 
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abilitação: Licenciatura em Música, com espeaahzaçao em sopro 

Atrduições Ministrar aulas de teórica e prática de música, na modalidade sopro; | 

| 

| 

Ministrar aulas de teoria musical e ainda aulas com instrumentos, do qual tenha 

notório domtnio, da mesma família daquele referente à modalidade da qual seja | 
titular; 
Participar da elaboração do projeto pedagógico; 
Elaborar plano de trabalho relativo a disciplina ministrada; 
Participar da elaboração e realização das mostras pertoódicas de alunos; 
Colaborar com os regentes dos grupos vocaris e instrumentais integrados por ' 

: alunos, na elaboração de oficinas e sua distribuição por niveis de dificuldades; I 

| - 
| 

Cargo= ; o . . .  Professorde Muúsica- Percussão | 

Vagas l | 

— CCarga Horana ' í 20 horas semahals | . o | o | _ ,, | 

 Habilitação= ' Licenciatura em Musmca com especmaltzaçao em percussao | 

Atribuições Ministrar aulas de teórica e prática de música, na modalidade percussão; 
' Ministrar aulas de teoria musical e ainda aulas com instrumentos, do qual tenha 

! notório dominio, da mesma família daquele referente à modalidade da qual seja | | 
| titular; l 

Participar da elaboração do projeto pedagogico; 
Elaborar plano de trabalho relativo a disciplina ministrada; 
Participar da elaboração e realização das mostras periódicas de alunos; 

Colaborar com os regentes dos grupos vocais e instrumentais integrados por 
alunos, na elaboração de oficinas e sua distribuição por niveis de dificuldades; 

L | 

| : Í 
; Professor de Música - Cordas í Cargo 

& WVagas 

— Carga Horária — 1 20 horas semanais 

* Habilitação — Lt_c_e_nCtatura em Música, com espeaaltzaçao em gg_r*das m 

Atribuições | Ministrar aulas de teórica e prática de mustca, na modalidade cordas; 
I Ministrar aulas de teoria musical e aunda aulas com instrumentos, do qual tenha | 

| notório dominio, da mesma familia daquele referente à modalidade da qual seja | 
titular; 

" Participar da elaboração do projeto pedagogico; 
| Elaborar plano de trabalho relativo a disciplina ministrada; 
| Participar da elaboração e realização das mostras pertódicas de alunos; 
| Colaborar com os regentes dos grupos vocais e instrumentais integrados por 
| alunos, na elaboração de oficinas e sua distribuição por níveis de dificuldades; 

En 

l 

| 
—— 

À /Q 


